Dispde sobre a prioridade das mulheres vitimas de

violéncia doméstica no acesso aos servigos ofertados pelo
Sistema Nacional de Emprego — SINE, no ambito

municipal, e da outras providéncias.

A Cémara Municipal de Bom Despacho decreta:

Art. 1° - As mulheres em situagfio de violéncia doméstica terfio prioridade no acesso aos servigos
 ofertados pelo SINE, no dmbito municipal, tendo:

I — 20% (vinte por cento) das vagas mensais de emprego intermediadas reservadas a elas;

I — 20% (vinte por cento) das ofertas de cursos de capacitagio e qualificagdo profissional
destinadas a elas.

§1° — Excedidos os percentuais previstos nesse artigo, as mulheres em situacdo de violéncia
doméstica terdio atendimento em condi¢do igual aos demais, exceto em caso de acentuado risco a
integridade fisica, a ser avaliado pela coordenagdio municipal do SINE, com base em decisdo que
concedeu medida protetiva de urgéncia.

§2° - Caso ndo haja o preenchimento do percentual das vagas reservadas, estas serfio preenchidas
pelos demais candidatos.

Art. 2° - Fica o SINE, no d&mbito municipal, encarregado de incentivar a mulher em situagio de
violéncia doméstica a participar de agdes de fomento ao empreendedorismo, de informé-la sobre

™ programas de microcrédito produtivo e a assessord-la sobre o trabalho auténomo e formagdo de
micronegdcios.

Art. 3° - Para os efeitos desta lei, sdo mulheres em situagdio de violéncia doméstica aquelas que se
adeguem a qualquer hipétese do Artigo 5°, da Lei 11.340/06.

Art. 4% - A situagdo de violéncia doméstica podera ser comprovada mediante apresentacio de pecas
do inquérito policial ou da agdo penal correlata, bem como via declaragio idénea emitida por
instituigdes da rede de assisténcia social mantida pela Administragfio Piiblica e seus colaboradores.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.

Bom Despacho, 28 de Maio de 2021
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JUSTIFICATIVA

Segundo o Férum Brasileiro de Seguranga Publica (FBSP), o Brasil registrou 648

feminicidios no primeiro semestre de 2020, 1,9% a mais que no mesmo periodo de 2019.

™ O Estado de Minas Gerais apresenta o maior numero de casos de feminicidio no pais, bem
como ostenta maior taxa que o registrado no Brasil, de 1,3 a cada 100 mil, segundo levantamento do

Monitor da Violéncia, em 2019.

No contexto de crise sanitdria, o projeto Termdmetro da Crise realizado pelo Instituto Olhar e
a UFMG constatou, ao entrevistar 2.531 pessoas, no periodo de 16 a 21 de abril de 2020, que 6,7%
dos entrevistados vivenciaram algum tipo de violéncia doméstica motivada, principalmente, pelo

desemprego e queda de renda.

Diante dos levantamentos, sem olvidar da subnotificagdo, urge reconhecer a violéncia

doméstica como um fendmeno relacionado ao género, a reclamar providéncias para além das

campanhas de estimulo 4 dentuncia do agressor, o qual, com frequéncia, liga-se a vitima numa

™ dinédmica de dominagéo, sobretudo econdmica.

Assim, vislumbramos a imperatividade da construgdo de politicas piblicas hdbeis a
possibilitarem a saida da mulher do ciclo de violéncia doméstica cujo desfecho, nfio raro, é o

feminicidio.

Como mencionado, ¢ caracteristico dessa espécie de violéncia a relagdio de dependéncia
resultante do arranjo familiar tradicional, onde o homem é o provedor e a mulher a responsavel por

cuidar da casa e filhos. Em razio, a mulher resta alijada do mercado de trabalho e sem alternativas de

subsisténcia.

O presente Projeto de Lei visa proporcionar apoio adicional a mulher em situacdo de violéncia

doméstica na procura de emprego, a considerar a sua vulnerabilidade e desequilibrio de condigdes ao

competir pela vaga. é:
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